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LEI Nº 1.212, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021.

Autoriza o Prefeito Municipal a outorgar à via pública acessada pela Rua Darcy Brasil, o nome de Beco São João, e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar à via pública acessada pela Rua Darcy Brasil, o nome de Beco São João,
em Pinheiral, Estado do Rio de Janeiro.
Art. 2º - Em todos os documentos oficiais ligados a referida rua, deverá constar a denominação indicada no artigo anterior.
Art. 3º - Por deliberação da Prefeitura Municipal, determinará ao setor competente da Administração Pública a fixação de
placas identificadoras na localidade.
Art. 4º - A presente lei entra em vigor, na data de sua promulgação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETOS

DECRETO Nº. 3.118, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.672.000,00 (Hum milhão, seiscentos e setenta
e dois mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina a formalização do ato
administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes da Lei nº. 1.165 de 09/12/
2020;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em tempo hábil, a soma dos
recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar até o limite de Adicional
Suplementar até o limite de R$ 1.672.000,00 (Hum milhão, seiscentos e setenta e dois mil reais) a fim de atender as despesas
assim codificadas:
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Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de Outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.119, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 230.500,00
(Duzentos e trinta mil e quinhentos reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 230.500,00
(Duzentos e trinta mil e quinhentos reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:
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Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de Outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.120, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 2.700.000,00 (Dois milhões e setecentos mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 2.700.000,00 (Dois
milhões e setecentos mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recursos dos Royalties,
de Fonte Própria e Fonte do FUNDEB, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64,
conforme as tabelas abaixo:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de Outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.121 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 1.815.000,00 (Um milhão, oitocentos e quinze mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.815.000,00 (Um
milhão, oitocentos e quinze mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:
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Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recursos dos Royalties
e Fonte Própria, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme as tabelas
abaixo:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.122, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre o escalonamento do pagamento da folha de salários relativo ao mês de outubro/
2021, na esfera das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral,
disposto no Art. 3º do Decreto Municipal nº 2.961, de 04 de janeiro de 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
(art. 196 da Constituição da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização
Mundial da Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde,
que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo “coronavírus” (2019-nCoV),
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS como
competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e a
Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o estado
de transmissão comunitária do “coronavírus” (covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, que “dispõe
sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo “coronavírus” (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e
contratado, e dá outras providências”; e o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de
2020, que “reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio De Janeiro
em razão do contágio e adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do novo
“coronavírus” (covid-19), e dá outras providências”, ambos do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como entidades político-
administrativas da República Federativa do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos
cidadãos, devem incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;
CONSIDERANDO, a Resolução nº 3.991, de 19 de março de 2020 do Banco Central do
Brasil que limita o atendimento de clientes junto as agências bancárias;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.795, de 14 de março de 2020 e alterações
posteriores que adotam medidas de prevenção e combate ao COVID-19;
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 3º, do Decreto Municipal nº 2.961, de 04 de
janeiro de 2021, que estabelece o Cronograma do pagamento da folha de pessoal no exercício/
2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.814, de 06 de abril de 2020, prorrogado pelos
Decretos Municipais nº 2.963, de 04 de janeiro de 2021 e 3.051, de 1º de julho de 2021, que
Decretaram o Estado de Calamidade Pública em razão da epidemia do COVID-19;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país estão sofrendo além da situação
pandêmica viral, os efeitos que a doença causou na economia das cidades, com redução na



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXV - Nº 580 - Pinheiral - RJ, 27 de Outubro de 20216
arrecadação de transferências Federais e Estaduais, além das
arrecadações de Impostos Próprios com a paralisação quase
total das atividades de serviços, comércio e indústria;
RESOLVE
Art. 1º - Ficam escalonados os pagamentos da folha de salários
relativo ao mês de outubro/2021, nas esferas das Unidades
do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral,
conforme cronograma abaixo:
a) 27/10/2021 – Aposentados/Pensionistas pagos através do
Fundo de Previdência Social do Município de Pinheiral –
PINHEIRALPREVI; Fundos Municipais de Saúde e
Assistência Social e FUNDEB (Professores, Pedagogos,
Nutricionistas e Secretários Escolares);
b) 28/10/2021 – Demais servidores públicos da Prefeitura
Municipal de Pinheiral e da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Ficam mantidas as demais datas dispostas no Artigo
3º, permanecendo inalterados as demais disposições do
Decreto Municipal nº 2.961, de 04 de janeiro de 2021.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de Outubro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.123, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021.

Edita medidas de isolamento social ainda necessário para o
controle da propagação do novo “coronavírus” (Covid-19), e
determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso
de suas atribuições legais, em especial, a disposta no artigo
44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação” (art. 196 da Constituição
da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de
novembro de 2011, que dispõe sobre a Declaração de
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional –
ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde
– OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de
2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração
de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo
“coronavírus” (covid-19), especialmente a obrigação de
articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS
como competência do Centro de Operações de Emergências
em Saúde Pública (COE-nCoV); e a Portaria nº 454, de 20 de
março de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o
estado de transmissão comunitária do ‘coronavírus’ (covid-
19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de
março de 2020, que “Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as
atividades essenciais”, precisamente, a regra do art. 3º (as
medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, deverão
resguardar o exercício e o funcionamento dos serviços públicos
e atividades essenciais a que se refere o § 1º), § 1º (são serviços
públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade,
assim considerados aqueles que, se não atendidos, colocam
em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da
população, tais como:), inc. XLIV (atividades de comércio
de bens e serviços, incluídas aquelas de alimentação, repouso,
limpeza, higiene, comercialização, manutenção e assistência
técnica automotivas, de conveniência e congêneres, destinadas
a assegurar o transporte e as atividades logísticas de todos os
tipos de carga e de pessoas em rodovias e estradas);
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de

março de 2020, que “Dispõe sobre medidas temporárias de
prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), do regime de
trabalho de servidor público e contratado, e dá outras
providências”; o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março
de 2020, que “Reconhece a situação de emergência na saúde
pública do Estado do Rio de Janeiro em razão do contágio e
adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do
novo ‘coronavírus’ (covid-19), e dá outras providências”, o
Decreto Estadual nº 47.006, de 27 de março de 2020, que
“Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”,
o Decreto nº 47.027, de 13 de abril de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente
do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação
de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto
nº 47.052, de 29 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo
‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde e dá outras providências”, o Decreto nº
47.068, de 11 de maio de 2020, que “Dispõe sobre as medidas
de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’
(covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.102 de 01
de junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-
19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.112 de 05 de junho de
2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”,
o Decreto nº 47.129, de 19 de junho de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.152, de 06 de julho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas
de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’
(covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.176, de 21
de julho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-
19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.196, de 04 de agosto
de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências,
o Decreto nº 47.199, de 04 de agosto de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, e o Decreto
nº 47.219, de 19 de agosto de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.250, de 04 de setembro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.287, de 18 de setembro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”; o Decreto nº
47.306, de 06 de outubro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”; o Decreto nº
47.324, de 20 de outubro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.345, de 05 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de

emergência”, o Decreto nº 47.454, de 21 de janeiro de 2021,
que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde e dá outras providências”,
o Decreto nº 47.518, de 12 de março de 2021, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde e dá outras providências”, o Decreto nº
47.540, de 24 de março de 2021, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde e dá outras providências”, o  Decreto nº
47.556, de 03 de abril de 2021, que “Dispõe sobre as medidas
de enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’
(covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.576, de 19
de abril de 2021, que “Dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-
19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.584, de 26 de abril de
2021, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”;
o Decreto nº 47.594, de 03 de maio de 2021, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do ‘novo
coronavírus’ (covid-19), em decorrência da emergência em
saúde e dá outras providências”, o Decreto nº 47.608, de 18
de maio de 2021, que “Dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-
19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.683, de 14 de julho de
2021, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do ‘novo coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde e dá outras providências”,
e o Decreto nº 47.801, de 19 de outubro de 2021, que
“Estabelece novas medidas de prevenção e enfrentamento da
propagação do ‘novo coronavírus’ (covid19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”,
todos do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como
entidades político-administrativas da República Federativa
do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos cidadãos,
devem incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;
CONSIDERANDO, que compete aos Municípios legislar
sobre qualquer assunto de interesse local (art. 30, inc. I, da
Constituição Federal), dentre eles, a fixação do horário de
funcionamento de estabelecimentos comerciais, conforme
entendimento pacificado da Suprema Corte (Súmula
Vinculante nº 38);
CONSIDERANDO, que na data de 25 de outubro de 2021
foram contabilizados 21.734.889 infectados em todos os
Estados do Brasil, com 605.880 mortes registradas no país
(fonte: https://g1.globo.com/saude /coronavirus/noticia/2021/
10/25/brasil-se-aproxima-de-606-mil-mortes-media-movel-
volta-a-estabilidade.ghtml);

RESOLVE
Art. 1º - As aulas presenciais na Rede Municipal, Estadual e
Federal de Ensino e nas instituições particulares localizadas
no Município ficam mantidas, de forma condicionada,
observando as regras do Decreto nº 2.978, de 08 de fevereiro
de 2021.
Art. 2º - O horário de atendimento ao público (expediente
externo) da Prefeitura Municipal de Pinheiral e suas secretarias
administrativas é das 08h às 13h, as demais disposições de
gerência internas ficam mantidas na forma do Decreto nº 2.999,
de 05 de abril de 2021.
Art. 3º - O horário do comércio no Município é das 08h às
19h, de segunda-feira a sábado, incluindo, feiras-livres,
comércio ambulante e atividades autônomas e liberais
(escritórios de contabilidade, advocacia e outros), observadas
as regras e práticas previstas no Decreto nº 2.885, de 10 de
agosto de 2020.
Parágrafo único - Os barbeiros, as manicures e as cabelereiras
(salões de beleza), e os fisioterapeutas e odontólogos
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(consultórios) estão autorizados a funcionar de segunda-feira
a sábado, das 09h às 21h.
Art. 4º - As atividades econômicas abaixo listadas, possuem
horários especiais, estando excluídas das limitações do art. 3º
deste decreto, mas devem observar as regras e práticas
previstas no Decreto nº 2.885, de 10 de agosto de 2020:
I - os mercados, entendido como lugar público onde se vende
gêneros alimentícios, limpeza e artigos de uso rotineiro, e
afins; no horário de: 08h às 21h, de segunda-feira a sábado, e
das 08h às 13h nos domingos;
II - as farmácias, no horário de: 07h às 22h, de segunda-feira
a domingo; ou, se inferior, no seu regular horário de
funcionamento;
III - os hortifrútis, açougues, peixarias, agropecuárias e
revendedores de gás de cozinha e água mineral; no horário de:
08h às 19h, de segunda-feira a sábado, e das 08h às 13h nos
domingos;
IV - os materiais de construção, oficinas mecânicas,
borracharias; no horário de: 08h às 19h, de segunda-feira a
sábado;
V - as padarias, sendo vedada a formação de aglomerações no
interior dos estabelecimentos; no horário de: 06h às 22h, de
segunda-feira à domingos;
VI - os postos de combustível, 24h por dia ou no seu regular
horário de funcionamento, de segunda-feira a domingo.
Art. 5º - Os restaurantes, entendidos como estabelecimentos
comerciais destinados ao preparo e comércio de refeições,
ficam autorizados a funcionar no horário de 10h às 15h, para
almoço, e das 18h às 22h, para jantar, de segunda-feira a
domingo, respeitando a lotação máxima não superior a 50%
(cinquenta por cento) da capacidade dos estabelecimentos,
observadas as regras e práticas previstas no Decreto nº 2.992,
de 17 de março de 2021.
Art. 6º - Os bares, lanchonetes, pizzarias, pastelarias e afins,
entendidos como estabelecimentos comerciais destinados ao
preparo e comércio de alimentos e bebidas, ficam autorizados
a funcionar no horário de 06h às 0h, com tolerância até as
01h, de segunda-feira a domingo, respeitando a lotação máxima
não superior a 50% (cinquenta por cento) da capacidade dos
estabelecimentos, observadas as regras e práticas previstas
no Decreto nº 2.992, de 17 de março de 2021.
Parágrafo único – Autoriza a “música ao vivo”, sendo vedado
pista ou espaço de dança, observadas as regras e práticas
previstas no Decreto nº 2.974, de 03 de fevereiro de 2021.
Art. 7º - A entrega em domicílio (“delivery”) ou entrega direta/
retirada pelos consumidores (“take way” e “drive thru”) de
produtos embalados para consumo em outros locais, com
pedido via aplicativo ou telefones, fica restrita até as 01h.
Art. 8º - A realização de missas, cultos, cultos de matriz
africana, reuniões ou encontros em igrejas, templos e afins,
estão autorizados no horário de 06h às 00h, de segunda-feira
a domingo, respeitando a lotação máxima não superior a 70%
(setenta por cento) da capacidade das igrejas, templos e afins,
observadas as regras e práticas previstas no Decreto nº 2.951,
de 16 de dezembro de 2020.
Parágrafo único - É proibida a frequência e presença nas
igrejas, templos e afins de qualquer pessoa que tenha idade
de 70 anos ou mais e as inclusas no grupo de risco que não
estejam devidamente imunizadas (recebido as doses da
vacina), e de crianças com idade inferior a 06 meses.
Art. 9º - As academias de ginásticas, artes marciais e outros
centros de atividades físicas coletivas, podem funcionar no
horário de 06h às 22h, de segunda-feira a domingo, respeitando
a lotação máxima não superior a 50% (cinquenta por cento)
da capacidade do estabelecimento, observadas as regras e
práticas previstas no Decreto nº 2.884, de 10 de agosto de
2020.
Art. 10 - As atividades esportivas coletivas em campos de
futebol, quadras de vôlei, basquete e outras, estão permitidas
na forma do Decreto nº 2.954, de 16 de dezembro de 2020.
Art. 11 - As casas de festas e assemelhados (salões, sítios e
outros), compreendendo apenas os estabelecimentos
devidamente licenciados (alvará de funcionamento), ficam
autorizadas a funcionar para eventos sociais (casamentos,

DECRETO Nº. 3.124, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre a prorrogação da limitação de trânsito na Praça
Brasil e na Praça Teixeira Campos, e determina outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso
de suas atribuições legais, em especial, a disposta no artigo
44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que o Decreto nº 2.795, de 14 de março
de 2020, determinou “a emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do ‘coronavírus’ (covid-
19) no âmbito do Município” (art. 1º);
CONSIDERANDO, que o Decreto nº 2.814, de 06 de abril
de 2020, determinou “estado de calamidade pública no
Município de Pinheiral - RJ em decorrência do novo
‘coronavírus’ (covid-19), e determina outras providências”;
CONSIDERANDO, que o Decreto nº 2.901, de 17 de
setembro de 2020, determinou “a limitação de trânsito na

aniversários e outros afins), respeitando a lotação máxima
não superior a 70% (setenta por cento) da sua capacidade, na
forma do Decreto nº 2.953, de 16 de dezembro de 2020, com
a alteração de idade promovida pelo Decreto nº 3.042, de 21
de junho de 2021.
Art. 12 - Fica proibida a realização de festas e afins com
aglomerações superiores a 30 pessoas em sítios, chácaras e
outros espaços, compreendendo propriedades particulares,
ressalvada a autorização concedida na forma Decreto nº 2.953,
de 16 de dezembro de 2020.
Parágrafo único - É proibido qualquer tipo de aglomeração
de pessoas que visem frustrar o isolamento social e as regras
de contenção a propagação do novo “coronavírus” (Covid-
19).
Art. 13 - Os consultórios médicos, as clínicas médicas e
veterinárias ambulatoriais particulares, entendidas como
serviço médico que deve presta o primeiro acolhimento à
maioria das ocorrências médicas, tendo caráter resolutivo para
os casos de menor gravidade e encaminhando os casos mais
graves para um serviço de urgência e emergência ou para
internamento hospitalar e para cirurgia eletiva, devem primar
pelo atendimento extremamente necessário e de
acompanhamento médico indispensável, no horário de 08h
às 21h, observadas as regras e práticas previstas no Decreto
nº 2.885, de 10 de agosto de 2020.
Art. 14 - Fica expressamente proibida a abertura de quaisquer
estabelecimentos comerciais e afins nos domingos, com
exceção dos ressalvados expressamente neste decreto.
Art. 15 - Autorizo a aplicação de multas aos descumpridores
do presente decreto pela fiscalização de postura, nos termos
da lei nº 387, de 05 de janeiro de 2007, que “Dispõe sobre o
Código de Postura do Município de Pinheiral, e dá outras
providências”, no valor correspondente a 1.000 URF,
atualmente, R$ 4.230,00.
§ 1º - Nas festas irregulares e assemelhados, nas atividades
esportivas coletivas e casas de festas em desrespeito aos
respectivos decretos regulamentadores, serão punidos os
proprietários do imóvel, os estabelecimentos, os clubes ou
agremiações e a pessoa responsável pelo evento.
§ 2º - Podem ser aplicadas as penalidades de suspensão
temporária e, inclusive, a cassação do alvará de funcionamento.
Art. 16 - Em caso de descumprimento das medidas previstas
neste Decreto, a fiscalização também deve noticiar as
eventuais práticas de infrações administrativas previstas no
artigo 10 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, e
o crime previsto no artigo 268 do Código Penal.
Art. 17 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de sua assinatura
e limitados à 19 de dezembro de 2021.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de outubro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

Praça Brasil e na Praça Teixeira Campos” no período de 18 de
setembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO, o reiterado desrespeito às regras de
isolamento social ocorridas em janeiro de 2021 na Praça Brasil
e na Praça Teixeira Campos, no centro da cidade, motivando
a edição do Decreto nº 2.973, de 03 de fevereiro de 2021,
determinando “nova limitação de trânsito na Praça Brasil e
na Praça Teixeira Campos” no período de 06 de fevereiro a 26
de junho de 2021, prorrogado pelo Decreto nº 3.045, de 23 de
junho de 2021, no período de 26 de junho a 25 de outubro de
2021;
CONSIDERANDO, que o isolamento social somente pode
ser afrouxado após atingir o percentual de 70% de vacinação
de toda a população do país, segundo estudos epidemio-
lógicos;

RESOLVE
Art. 1º - A Praça Brasil e a Praça Teixeira Campos ficam
fechadas para o tráfego de veículos nos sábados e domingos
de 26 de outubro a 03 de janeiro de 2021, no horário de 18h
às 00h.
§ 1º - A vedação de acesso do caput deste artigo se aplica aos
“sons amplificados”, tipos: mini system, caixa de som
portátil, speakphone, rádio portátil, som portátil e qualquer
outro aparelho eletrônico capaz de amplificar som e gerar
aglomeração a seu redor.
§ 2º - Os proprietários de quaisquer dos aparelhos descritos
no § 1º, que adentrarem a Praça Brasil e a Praça Teixeira
Campos, ficam sujeitos a multa e a apreensão do aparelho
pela fiscalização de obras e postura.
Art. 2º - Os moradores da Praça Brasil e Praça Teixeira Campos
devem ser recadastrados pelo Departamento de Transporte e
Trânsito para não sofrerem limitação no seu direito de
locomoção, tendo a autorização apenas para entrarem e saírem
com seus veículos.
Parágrafo único – As limitações referentes aos aparelhos de
som amplificados também se aplicam aos moradores da Praça
Brasil e Praça Teixeira Campos, que somente podem os ter
dentro de suas residências.
Art. 3º - Os veículos dos munícipes e visitantes que pretendem
acessar a Praça Brasil e a Praça Teixeira Campos devem ser
estacionados nas vias públicas próximas, respeitando a
legislação de trânsito.
Art. 4º - O Departamento de Transporte e Trânsito e o
Departamento de Ordem Pública devem manter escala de
plantão para que aos sábados e domingos estejam presentes
na Praça Brasil e na Praça Teixeira Campos para operacio-
nalizarem o cumprimento deste decreto e demais normas de
incolumidade pública.
Art. 5º - Determino ao Gabinete que expeça ofício ao 28º
Batalhão de Policial Militar do Estado solicitando o
destacamento de viatura com policiais militares para plantão
permanente durante o fechamento das Praças, garantindo a
ordem e integridade dos agentes públicos em atividade.
Parágrafo único – Autorizo a contratação de segurança
privado para a operacionalização do fechamento da Praça
Brasil e da Praça Teixeira Campos para o trânsito de veículos.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
tendo consequências limitadas a seus prazos e produzindo
seus efeitos a partir de sua assinatura.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de Outubro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 1.162, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de de-
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zembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.769, de 04 de outubro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor MATHEUS CAETANO BENEDITO, cujo
período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 18/10/2021 e término em 15/01/
2022, exercendo o Cargo de Agente Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula sob n°
9555-7, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Previdência Social, referente ao
quinquênio 2015/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.163, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 98 da Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 5.920, de 13 de outubro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos a servidora TALITA DE OLIVEIRA MEDEIROS,
matrícula sob nº 9647-8, exercendo o Cargo de Servente Escolar, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação, com início em 19/10/2021 e término em 18/10/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.164, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede estabilidade aos servidores aprovados no Estágio Probatório para provimento dos
Cargos Efetivos da Prefeitura do Município de Pinheiral, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002 que dispõe sobre
o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pinheiral e dá outras providências, bem
como, os da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004 que cria o Plano de Cargos dos Servidores
do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências, e os do Decreto nº 1106, de 9 de abril
de  2009 que dispõe sobre o cumprimento do Estágio Probatório de servidor público civil
ocupante de cargo de provimento efetivo da administração direta, das autarquias e das fundações
públicas do Município de Pinheiral, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 5.977, de 19 de outubro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder a contar de OUTUBRO de 2021, estabilidade aos servidores abaixo
relacionados, admitidos em decorrência da aprovação do Concurso Público Edital nº 01/2018,
e aprovados no Estágio Probatório para o provimento dos Cargos Efetivos da Prefeitura do
Município de Pinheiral, constantes das tabelas da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.165, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.021, de 19 de outubro de
2021;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à servidora CAROLINE FERNANDA DE CARVALHO
OLIVEIRA, matrícula sob o nº 9694-2, ocupando o cargo de Cozinheiro, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 15/10/2021 e
término em 11/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.166, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.025, de 19 de outubro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 19 de outubro de 2021, CAMILA DE OLIVEIRA
NICOLAU, do Cargo Efetivo de Merendeira, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.167, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de
2002;
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 2.740, de 15 de maio de
2017;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função de Professor II “Com Restrições”, com início em
16/10/2021 e término em 13/04/2022, do funcionário MARCELO SOARES BARBOSA,
matrícula sob o nº 8716-6, exercendo o cargo de Professor II, lotado na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.168, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de
2002;
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 2.197, de 17 de abril de
2015;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função de Porteiro, com início em 05/10/2021 e término
em 02/04/2022, da funcionária ROZELI GONÇALVES DA CUNHA, matrícula sob o nº
9477-5, exercendo o cargo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.169, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 791, de 12 de fevereiro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora ANDREIA AQUINO JOVEM, cujo período
fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 1º/10/2021 e término em 29/12/2021,
exercendo o Cargo de Agente Auxiliar de Serviços Municipais, matrícula sob n° 9207-1, lotada
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na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao quinquênio 2012/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.170, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.468, de 02 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora FERNANDA BRAGA BARBOSA, cujo
período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 1º/10/2021 e término em 29/12/
2021, exercendo o Cargo de Assistente Social, matrícula sob n° 9331-4, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, referente ao quinquênio 2014/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.171, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3.511, de 21 de junho de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor HERMENEGILDO DE OLIVEIRA, cujo
período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 1º/10/2021 e término em 29/12/
2021, exercendo o Cargo de Recepcionista, matrícula sob n° 9372-7, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, referente ao quinquênio 2010/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.172, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de outubro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária MARIANA DA COSTA
BRUM, matrícula sob nº 9695-4, ocupando o cargo de Diretor de Departamento do Ambiente,
lotada na Secretaria Municipal do Ambiente e Desenvolvimento Rural, pelo prazo de 15
(quinze) dias, com início em 06/10/2021 e término em 20/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.173, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de outubro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária MARLENE LOYO VIANA,
matrícula sob nº 9584-4, ocupando o cargo de Assessor III, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos, pelo prazo de 10 (dez) dias, com início em 15/10/
2021 e término em 24/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.174, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de outubro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde ao funcionário ELIAS VIEIRA SOARES,
matrícula sob nº 9589-7, ocupando o cargo de Supervisor de Enfermagem, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 10 (dez) dias, com início em 06/10/2021 e término em 15/
10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.175, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de outubro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde ao funcionário MOISÉS RAMOS
SALOMÃO KINUPP, matrícula sob nº 9469-1, ocupando o cargo de Agente Comunitário de
Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início em
13/10/2021 e término em 27/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.176, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de outubro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária JULIANA RAMIRES DA
SILVA BARREIRA, matrícula sob nº 9676-5, ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com início em 15/10/2021 e
término em 13/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.177, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de outubro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária KELITA JORGE DE
OLIVEIRA SILVA, matrícula sob nº 9482-1, ocupando o cargo de Agente de Recepção, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 08 (oito) dias, com início em 01/10/2021 e
término em 08/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 1.178, DE 26 DE

OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária GABRIELLE DE
OLIVEIRA SANTOS, matrícula sob nº 9546-
1, ocupando o cargo de Professor II, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, com início em 13/
10/2021 e término em 11/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.179, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária CLAUDILAINE DO
CARMO COUTINHO, matrícula sob nº
9423-0, ocupando o cargo de Agente Auxiliar
de Transito, lotada na Secretaria Municipal
de Serviços Públicos, pelo prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, com início em 04/10/
2021 e término em 17/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.180, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária LAYANE NARA DA
SILVA E SILVA, matrícula sob nº 9637-7,
ocupando o cargo de Auxiliar de Creche,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 90 (noventa) dias, com início
em 15/10/2021 e término em 12/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.181, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde ao funcionário JONATHAN
FERREIRA PILER, matrícula sob nº 9423-
4, ocupando o cargo de Vigia, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, com início em 06/10/
2021 e término em 04/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.182, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária ROSIMEIRE
MIRANDA BRUM VIEIRA, matrícula sob
nº 9413-3, ocupando o cargo de Auxiliar de
Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 16 (dezesseis) dias,
com início em 15/09/2021 e término em 30/
09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.183, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária MARIA AGUEDA DE
MORAES, matrícula sob nº 9470-9,
ocupando o cargo de Agente Técnico em
Serviços Públicos, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 90
(noventa) dias, com início em 15/10/2021 e
término em 12/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.184, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária GABRIELA ALVES
PORTO, matrícula sob nº 9452-0, ocupando
o cargo de Jardineiro, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 08 (oito)
dias, com início em 08/10/2021 e término em
15/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.185, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária MARISTHELLA PIRES
BARROS, matrícula sob nº 9484-8, ocupando
o cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 15
(quinze) dias, com início em 15/10/2021 e
término em 29/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.186, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária LEDIMAR GOMES DA
SILVEIRA, matrícula sob nº 9518-2,
ocupando o cargo de Inspetor de Alunos,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 10 (dez) dias, com início em
06/10/2021 e término em 15/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.187, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde ao funcionário RUSLAN PINHEIRO
RODRIGUES, matrícula sob nº 9441-7,
ocupando o cargo de Odontólogo, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo
de 10 (dez) dias, com início em 17/10/2021 e
término em 26/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.188, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária NATHIELLI BARBOSA
ROQUE BRAGANÇA, matrícula sob nº
9648-2, ocupando o cargo de Inspetor de
Alunos, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 12 (doze) dias, com
início em 13/10/2021 e término em 24/10/
2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 1.189, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária RONILDA FIGUEIRA
ALVES, matrícula sob nº 9406-3, ocupando
o cargo de Merendeira, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 11
(onze) dias, com início em 07/10/2021 e
término em 17/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.190, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária REGINA CÉLIA DE
SOUZA E SILVA, matrícula sob nº 9675-5,
ocupando o cargo de Mediador Educacional,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início em
06/10/2021 e término em 04/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.191, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde ao funcionário ALEX DE SOUZA
LIMA, matrícula sob nº 9421-6, ocupando o
cargo de Professor II, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 60
(sessenta) dias, com início em 10/10/2021 e
término em 08/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.192, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária CLAUDIA RIBEIRO
MACHADO DA SILVA, matrícula sob nº
9545-4, ocupando o cargo de Inspetor de
Alunos, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com
início em 16/10/2021 e término em 14/11/
2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.193, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária CRISTIANE SILVA
NUNES, matrícula sob nº 9405-9, ocupando
o cargo de Auxiliar de Secretaria, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, com início em 09/10/2021
e término em 07/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.194, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária GLAUCIA GERMANO

AUGUSTO, matrícula sob nº 9394-5,
ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, com início em 02/11/2021
e término em 01/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.195, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária MARIA LUIZA
BARREIRA, matrícula sob nº 9470-6,
ocupando o cargo de Agente Técnico em
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias, com início em 29/09/2021 e término em
12/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.196, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 §
3º);
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença gestação da
servidora CAMILA DE SOUZA ABREU,
matrícula sob o nº 9511-5, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 14
(quatorze) dias, com início em 22/10/2021 e
término em 04/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.197, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora LIANA
JERONIMO DOS SANTOS, matrícula sob
o nº 9452-5, ocupando o Cargo de Auxiliar de
Creche, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 07 (sete) dias, com
início em 05/10/2021 e término em 08/10/
2021, reiniciando dia 12/10/2021 e término
em 14/10/2021, para acompanhar sua filha
que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.198, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora
LUDMILLA BRAGA BARBOSA, matrícu-
la sob o nº 9489-4, ocupando o Cargo de
Professor I, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 20 (vinte) dias,
com início em 14/10/2021 e término em 02/
11/2021, para acompanhar sua filha que se
encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.199, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora
GILMARA CRISTINE DE SOUZA
RIBEIRO RAMALHO, matrícula sob o nº
9522-0, ocupando o Cargo de Professor I,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início
em 18/10/2021 e término em 21/10/2021,
para acompanhar seu filho que se encontra
em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXV - Nº 580 - Pinheiral - RJ, 27 de Outubro de 202112
Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.200, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.093, de 22 de outubro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora GILMARA CRISTINE DE SOUZA RIBEIRO
RAMALHO, matrícula sob o nº 9660-8, ocupando o Cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em 18/10/2021 e término
em 21/10/2021, para acompanhar seu filho que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO
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CONCURSO PÚBLICO 001 / 2018

CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2019
CONVOCAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - RESOLUÇÃO E ATAS
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ATO Nº 052/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal em
concordância com Artigo nº 37 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 529, de 23
de Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 574/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE conceder a partir de 16/09/2021, PENSÃO POR MORTE aos beneficiários
JANAINA MARIA DA SILVA MEDEIROS, na condição de esposa, J.D.S.V.M., menor
na condição de filho e M.R.S.V.M., menor na condição de filha, por motivo de
falecimento do servidor RODRIGO VALADARES DE MEDEIROS, matrícula PMP nº
94176, inscrição no PinheiralPrevi nº 1321, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SERVIÇOS PÚBLICOS, cargo de AGENTE PINTOR, rateado igualmente entre as
partes, sendo o valor do benefício fixado  conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 26 de outubro de 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 053/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal em
concordância com Artigo nº 37 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 529/2009,
de 23 de Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 621/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE conceder a partir de 20/04/2021, PENSÃO POR MORTE aos beneficiários
MARCELA VIEIRA MANDUCA, na condição de filha, B.V.C., menor na condição de
filho e R.H.V.C., menor na condição de filho por motivo de falecimento da servidora
MONIQUE DA SILVA VIEIRA, matrícula PMP nº 94084, inscrição no PinheiralPrevi
nº 1286, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, cargo de AUXILIAR
DE CRECHE, cujo valor do benefício rateado igualmente entre os dependentes,
sendo que os menores B.V.C. e R.H.V.C., representados por MARIA DAS GRAÇAS
DA SILVA DUARTE, que detêm a Guarda Provisória (Proc. TJRJ nº 0000691-
25.2021.8.19.0082), sendo o valor do benefício fixado  conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 26 de outubro de 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 054/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009; c/c § 1°, inciso III, alínea “b”, Art.40
(Permanente) da CF/88 - Regra da EC 41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I, Cargos Efetivos da Lei Municipal nº 274,
de 19 de fevereiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 627/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar a servidora MARILENA CLEMENTE DA CUNHA, a partir de 01/
10/2021, matrícula PMPinheiral nº 000000094306, inscrição no PinheiralPrevi nº
1530, cargo de TELEFONISTA, Nível C - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,  com proventos proporcionais ao Tempo de Serviço, obtendo 33,85%
da remuneração atual, perfazendo um total de R$ 428,20 (Quatrocentos e vinte e
oito reais e vinte centavos), considerando o art. 64, da Lei Municipal 529/2009, o
provento da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 26 de outubro de 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 055/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009; c/c § 1°, inciso III, alínea “b”, Art.40
(Permanente) da CF/88 - Regra da EC 41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I, Cargos Efetivos da Lei Municipal nº 274,
de 19 de fevereiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 626/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar a servidora SELMA MARIA VITAL, a partir de 01/10/2021 ,
matrícula PMPinheiral nº 000000094320, inscrição no PinheiralPrevi nº 1535, cargo
de GARI, Nível D – lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  com
proventos proporcionais ao Tempo de Serviço, obtendo 34,39% da remuneração
atual, perfazendo um total de R$ 435,03 (Quatrocentos e trinta e cinco reais e três
centavos), considerando o art. 64, da Lei Municipal 529/2009, o provento da
servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 26 de outubro de 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ATOS
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
BALANCETE DE RECEITAS E DESPESAS DE SETEMBRO / 2021
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
INDICAÇÕES
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REQUERIMENTOS
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DECRETO LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO

PORTARIA


